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PROGR AMA
CIDADES
SUSTENTÁVEIS

DECRETO N° 6225 DE 02 DE MARÇO DE 2022.

"Nomeia os membros do Conselho
Municipal de Assistência Social."

ANTONIO MANOEL DA SILVA JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUAIRA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS DECRETA:

Art. 1" Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Assistência
Social, de acordo com o Artigo 4° da Lei Ordinária Municipal n. 2334/2008, para o
MANDATO de fevereiro/2022 a dezembro/2023.

1. (UM) REPRESENTANTE DE CADA UM DOS SEGUINTES
ÓRGÃOS PÚBLICOS MUNICIPAIS:

a) Coordenadoria de assistência e desenvolvimento social;
Titular: Mileide Pinto Fernandes;
Suplente: Guilherme Souza Peraro.

b) Fundo social de solidariedade;
Titular: Marta Maria Barbar da Silva;
Suplente: Aline Regina Casado.

c) Departamento de educação;
Titular: Sonia Maria de Oliveira;
Suplente: Regilene Aparecida de Souza.

d) Departamento de saúde;
Titular: Ana Carolina Costa Rodrigues Corsi;
Suplente: Greicielle dos Santos Fermiano.

e) Departamento de finanças;
Titular: Tiago Alves de Andrade;
Suplente: Amarildo de Oliveira Pinto.

f) Departamento jurídico;
Titular: Emiliana Alves Ferreira Ribeiro Stechile;
Suplente: Reginaldo Aparecido Isaias.

II. 06 (SEIS) REPRESENTANTES DE ENTIDADES DA SOCIEDADE
CIVIL:

a) 2 (dois) representantes de entidades e organizações de assistência social;
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Titular: Tamires Teles Resende da Silva (CANSA);
Suplente: Bruna Felix Costa (CANSA);
Titular: Juliana Guedes Viana (APAE);
Suplente: Ricardo Antonio Moreira (SOS).

b) 2 (dois) representantes de entidade de trabalhadores do setor;
Titular: Ana Paula Honório da Silva (SOGUBE);
Suplente: Alessandra Fischer de Oliveira Souza (SOGUBE);
Titular: Lauriane dos Santos Vilas Boas (ALAR);
Suplente: GeraIda dos Santos Cruz da Silva (ALAR).

c) 2 (dois) representantes dos usuários ou de organização de usuários da
assistência social;

Titular: Erica Domingas Ribeiro;
Suplente: Jenifer Mariana Caetano Virgilio;
Titular: Maria Aparecida Dantas Hipólito;
Suplente: Iza Cristina Aleandro.

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicacao, ficando
revogado o Decreto n o 4952 de 18 de agosto de 2017.

Municipio de Guaira, 02 de Marco de 2022.
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